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OBJETIVOS DA SESSÃO

Apresentação de informações úteis sobre a execução das operações 

Passos para a apresentação de pedidos de pagamento, no IDigital 

(IFAP)

Capacitação para a correta execução das operações 

Prevenir ou mitigar erros

Esclarecer dúvidas sobre a execução dos projetos

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia
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Execução de operações PDR2020 e MAR2020

Informações úteis
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EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES

• As operações devem iniciar-se até 6 meses após a assinatura do termo

de aceitação, verificado através da apresentação de 1º Pedido de

Pagamento;

• Pode apresentar até 4 (MAR 2020) e 5 (PDR2020) pedidos de

pagamento (com despesa associada) e 1 pedido de adiantamento;

• O pedido de adiantamento não pode exceder 50% do apoio aprovado

(e está condicionado à apresentação de garantia bancária equivalente a

100% do valor adiantado);
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EXECUÇÃO DA OPERAÇÕES

• Os pedidos de pagamento devem ser apresentados dentro do período de

execução financeira da operação (máximo 24/36 meses), com exceção do

último PP;

• O último pedido de pagamento deve ser submetido até 90 dias a partir

da data de conclusão do projeto.

• É possível apresentar um Pedido de Alteração da candidatura, durante a

execução da operação.

Em casos excecionais devidamente justificados, é permitida a prorrogação do prazo
máximo para a conclusão da execução física e financeira das operações por um período de
6 meses (no Balcão do beneficiário ou no IFAP, no contexto da apresentação do último
pedido de pagamento).
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• Todas as regras e procedimentos normais de execução físico-temporal

e de apresentação de PP mantém-se;

• É dada alguma flexibilização na apresentação e liquidação de pedidos

de pagamento e na execução temporal das operações;

• Existe prioridade na análise e liquidação dos pedidos de pagamento,

por parte do IFAP, das AG e dos GAL.

Links para mais informações:

https://a2s.pt/covid19-medidas-extraordinarias-do-po-mar2020/

https://a2s.pt/covid19-medidas-extraordinarias-do-pdr2020/

ALTERAÇÕES COVID-19

https://a2s.pt/covid19-medidas-extraordinarias-do-po-mar2020/
https://a2s.pt/covid19-medidas-extraordinarias-do-pdr2020/
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Acesso ao Portal do IFAP

www.ifap.pt

http://www.ifap.pt/
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PORTAL DO IFAP

• Os termos de aceitação (contratos) e os pedidos de pagamento são submetidos na
plataforma iDigital do IFAP

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia



A2S.pt© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

vNIFAP

password

Aceder ao IDigital
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Manuais de apoio
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Manuais de apoio
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Manuais de apoio
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Manuais de apoio
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Passos para
assinatura do

Termo de aceitação

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia
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TERMO DE ACEITAÇÃO

Questões a verificar

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

• Cumprimento prévio das Condicionantes ao Termo de 
Aceitação ( no Balcão do Beneficiário – PDR2020 ou MAR2020)

• PDR2020 – passar a Titularidade de todas as Parcelas 
para o Beneficiário 

• Aceitação do Termo é feita na área reservada do IFAP –
30 dias úteis (notificação por email)

• Associação do IBAN ao contrato – pagamentos e 
recebimentos sempre nesta conta!
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Assinar o termo de aceitação
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Assinar o termo de aceitação
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Assinar o termo de aceitação
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Assinar o termo de aceitação
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Consultar Assinar

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Assinar o termo de aceitação
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Passos para a
submissão de

Pedidos de pagamento
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Pedidos de Pagamento

• Recolha e digitalização de todos os documentos (faturas, comprovativos

de pagamentos, extratos bancários, extratos contabilísticos, etc.)

• A submissão de pedidos de pagamento é efetuada em 2 fases:

1ª Recolha de documentos de despesa (após assinatura do

termo – em qualquer altura)

2ª Formalização de pedido de pagamento (após assinatura

do termo – após a liquidação do pedido de pagamento anterior)

• Existem 2 tipos de pedido de pagamento – Adiantamento e Despesa

realizada

PEDIDOS DE PAGAMENTO

Questões a verificar
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Pedidos de Pagamento

• Verificação do Parcelário - verificar se as parcelas afetas à operação estão

válidas – consultar Declaração de Parcela:

o Mantém-se na titularidade do beneficiário (proprietário, comodato, cedência,

arrendamento, etc.)

o No caso de contratos de comodato, etc., a data de fim de contrato abrange a

operação e a perenidade desta (mínimo 5 anos após a assinatura do contrato)

• Publicitação da operação

• Fotografias do investimentos (principalmente para plantações e obras)

• Reunir outra documentação necessária para o PP

PEDIDOS DE PAGAMENTO

Questões a verificar
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1ª fase

Recolha de Documentos de Despesa
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Recolha de documentos de despesa
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Recolha de documentos de despesa
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Recolha de documentos de despesa
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Pesquisar por nº 
fatura

Para adicionar/alterar faturas

Listagem de todas as faturas

Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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NIF do fornecedor Nº da fatura

Fornecedor nacional ou não
(caso não seja nacional 
999999999)

Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura

Data da fatura Valor total da fatura
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Só para entidades públicas;
Outros casos – Sem aplicação

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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Conflitos de interesses entre 
Fornecedor / Beneficiário
Outros casos – Não aplicável

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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Recolha de documentos de despesa | Adicionar fatura
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Recolha de documentos de despesa | Adicionar Detalhe

Adicionar os detalhes da despesa
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Descrição da fatura 
- Várias linhas consoante 
as rubricas que serão 
afetas

Valor da Fatura c/ IVA

Valor elegível 
- c/IVA (quem está isento de IVA)
- s/IVA (quem não está isento IVA)
- Verificar sempre o valor aprovado na 

candidatura – ver ofício de Decisão

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Recolha de documentos de despesa | Adicionar detalhe
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Anexar documentação:
- Fatura
- Auto de medição (obras)
- Recibo (opcional)
- Nota de crédito (se aplicável)
- Catálogo (se aplicável)

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Para anexar documentos digitalizados, não pode estar 
em modo edição

Recolha de documentos de despesa | Upload de documentos de suporte
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Recolha de documentos de despesa | Upload de documentos de suporte
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Recolha de documentos de despesa | Validação da fatura

Verificação de erros
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Recolha de documentos de despesa | Validação da fatura
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• O valor elegível do documento tem de estar de acordo com o valor
aprovado;

• Adiantamento de faturas:

- O montante elegível das faturas de adiantamento não podem exceder 30% do valor
contratual;

- Tem de estar previsto no orçamento ou contrato;

- É obrigatória a apresentação de fatura (com data igual à do pagamento);

- O adiantamento tem de ser regularizado nas faturas seguintes;

• Quando existe Nota de Crédito sobre parte da fatura, deve ser apresentado o
valor do documento de despesa, deduzido do montante da NC.

DOCUMENTOS DE DESPESA

Questões a verificar
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• As faturas devem ter data posterior ou igual à data de início da
operação (exceção despesas de consultoria, etc).

• Quando se tratar de Faturas com Retenção na Fonte, é necessário
introduzir dois documentos de despesa – Fatura e a Guia de pagamento
do IRS

• Quando se tratar de faturas de obras (e beneficiários sujeitos ao IVA), as
faturas devem indicar “IVA- autoliquidação”, e devem apresentar os
extratos de conta do IVA deduzido/liquidado, bem como a Declaração
periódica do IVA.

• As faturas já não carecem de aposição de carimbo. Em alternativa, o
beneficiário apresenta uma declaração juntamente com o pedido de
pagamento.

DOCUMENTOS DE DESPESA

Questões a verificar
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DOCUMENTOS DE DESPESA

Questões a verificar

Modelo da declaração que substitui o carimbo
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Recolha de Modos de pagamento
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• A fatura só é válida se estiver totalmente paga, pelo beneficiário.

• O pagamento tem de ser efetuado da conta associada ao termo de
aceitação.

• Só é aceite se existir cópia do modo de pagamento – cópia do cheque,
talão do multibanco, transferência. Pagamentos em numerário não
são aceites.

• São aceites Leasings, Confirmings e Factorings – Fatura da entidade
credora, e respetivo pagamento (neste caso a conta pode ser diferente
da do contrato);

• A data do modo de pagamento a registar é sempre a data de saída do
montante presente no extrato bancário.

MODOS DE PAGAMENTO

Questões a verificar
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• Não são aceites pagamentos anteriores à fatura;

• Os pagamentos anteriores à data da fatura, e apenas no caso de
estarem compreendidos nos 5 dias anteriores, colocar a data da fatura;

• Os pagamentos e registos contabilísticos não podem ser posteriores à
data de conclusão da operação;

• A data do registo contabilístico refere-se ao do modo de pagamento;

• Contabilidade organizada – extratos das contas movimentadas
(fornecedores obrigatória);

• Contabilidade simplificada – Livros de registo de contabilização de 
bens e serviços (artigo 50º CIVA) e para Agricultores (artigo 116º do 
CIRS)

MODOS DE PAGAMENTO

Questões a verificar
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Recolha de Modos de pagamento
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Recolha de Modos de pagamento | Adicionar modo de pagamento



A2S.pt

Tipo de pagamento

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Nº do pagamento

Recolha de Modos de pagamento | Adicionar modo de pagamento

! Data de saída do 
pagamento – ver Extrato 
Bancário

Valor do pagamento

Incrementar
Sim – quando existem vários 
pagamento com o mesmo nº
Não – quando os pagamento 
têm nºs diferentes
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O pagamento não está 
associado a nenhuma 
fatura

Recolha de Modos de pagamento | Associar fatura ao modo de pagamento
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Adicionar tantas linhas quantas forem 
as faturas pagas pelo documento

Recolha de Modos de pagamento | Associar faturas ao modo de pagamento
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Recolha de Modos de pagamento | Associar faturas ao modo de pagamento

Procurar a fatura
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Valor pago 
relativamente 
à fatura

Nº do lançamento 
contabilístico do 
pagamento!

Data Nº da Conta  
(de Fornecedor 
começa por 2) 

Ver Extrato contabilístico

Recolha de Modos de pagamento | Associar faturas ao modo de pagamento

Selecionada a 
fatura
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• Extratos de conta de Fornecedores (com a fatura e o pagamento 

registados) 

As faturas e pagamentos devem ser sempre classificados na contas de classe 2 –

contas a receber e a pagar 

A data do registo contabilístico a colocar no PP é a do Pagamento!

• Extrato de conta de Ativos fixos 

Os bens e serviços devem ser registados em função da sua natureza:

• Na conta 43- Ativos fixos tangíveis ou

• Na conta 44 – Ativos fixos intangíveis

• Extrato de conta do IVA

• Conta 243 – imposto sobre o valor acrescentado

EXTRATOS CONTABILÍSTICOS

Questões a verificar
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O programa calcula 
automaticamente o Investimento 
e o valor elegível

Recolha de Modos de pagamento | Associar faturas ao modo de pagamento
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Anexar documentação:
- Cópia do pagamento
- Extratos bancários (mês integral)
- Extrato contabilístico (registo da fatura e do pagamento)

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Recolha de Modos de pagamento | Anexar documentos de suporte
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Recolha de documentos de despesa | Validar fatura

Linha cor rosa – Despesa não está válida
Verificar o erro
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Linha cor branca – Despesa válida para associar à operação

Recolha de documentos de despesa | Validar fatura
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Associar fatura à operação | Selecionar operação
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Adicionar o nº de linhas conforme o 
nº de rubricas a associar à despesa

Associar fatura à operação | Associar fatura
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Procurar o documento de 
despesa

Associar fatura à operação | Associar fatura
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Selecionar o detalhe

Associar fatura à operação | Associar fatura
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Selecionar o detalhe

Associar fatura à operação | Associar fatura
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Selecionar a rubricaSelecionar a rubrica

Não colocar nada

Associar fatura à operação | Associar fatura
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O sistema calcula 
automaticamente

Justificar pequenas 
alterações ou adaptações 

Associar fatura à operação | Associar fatura

Colocar o valor 
elegível do detalhe
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• Atenção ao valor disponível na rubrica e ao valor aprovado para cada despesa

• Pequenas alterações e adaptações (dentro da rubrica) – Muito importante
justificar!

Alteração de fornecedor
Novo fornecedor oferece condições mais 

vantajosas (preço, assistência técnica, 
prazos de entrega, etc)

Alteração de preço
A dinâmica do mercado implicou 
alterações aos preços inicialmente 

previstos

Novos equipamentos dentro da 

mesma rúbrica de despesa
Desistência de aquisição de um 

equipamento em favor de outro não 
comprometendo os objetivos do projeto 

(equipamentos semelhantes)

Alterações técnicas do 

equipamento

Alterações das características técnicas 
do equipamento não comprometendo 

os objetivos do projeto

PEQUENAS ALTERAÇÕES OU ADAPTAÇÕES

Questões a verificar
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Sempre que seja necessário efetuar alterações técnicas formais deve ser apresentado um PALT 

- alterações que envolvam o envio de novos dados para contratação;

Os PALT podem também incluir pedidos de alteração de prazo de execução;

São efetuados no Balcão do Beneficiário PDR2020, ou no IDigital do IFAP (data de fim de 

operação e para apresentação do último pedido).

PEDIDOS DE ALTERAÇÃO (PALT)

Questões a verificar

Alterações de 

verbas entre 

rúbricas

Transferência da 

titularidade do 

projeto

Alterações de 

características 

técnicas de 

equipamentos que 

possam 

comprometer os 

objetivos

Metas 

(ex: Postos de 

trabalho)



A2S.pt© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Linha cor branca – Despesa válida

Se for rosa, verificar o erro e corrigir 

Associar fatura à operação | Validar associação de fatura
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Linha cor verde – despesa associada a uma operação 
Pronta para submeter o pedido de pagamento

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Recolha de documentos de despesa | Validar fatura
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2ª fase

Formalização do pedido de pagamento



A2S.pt© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Formalização de pedido de pagamento
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Formalização de pedido de pagamento
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Só está disponível quando é 
um primeiro pedido ou 
quando o anterior estiver 
no estado liquidado

Formalização de pedido de pagamento | Criar pedido de pagamento

Selecionar a operação
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Tomada de conhecimento de normas 
aplicáveis ao pedido  

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Formalização de pedido de pagamento | Regras de preenchimento
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Nome do projeto

Período de 
execução da 
operação

Data da primeira 
fatura colocada 

Data do último 
Registo 
contabilístico no PP

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Formalização de pedido de pagamento | Dados da candidatura - Informativo
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Nome do projeto

Data limite para 
apresentação do 
último PP!

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Data limite para 
manutenção das 
obrigações 
contratuais

Podem ser solicitados
pedidos de alteração de
datas, no Balcão do
Beneficiário ou no IDigital

Formalização de pedido de pagamento | Dados da candidatura - Informativo
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Só para data de conclusão da operação, 
e no sentido de apresentar o último PP.

No máximo 6 meses, mais 3 meses para 
apresentação do pedido. 

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Pedido de atualização de datas
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Para beneficiários com 
Contabilidade Organizada

Informa sobre o Nº de PP já 
submetidos e que ainda pode submeter

Indicar se é o último pedido de 
pagamento

Formalização de pedido de pagamento | Tipo de pedido
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Selecionar o Tipo de Pedido de Pagamento

Formalização de pedido de pagamento | Tipo de pedido
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406,50 € 406,50 €

406,50 € 406,50 €

É calculado automaticamente, a partir 
das despesas válidas associadas à 
operação (linhas de cor verde)

Ficam aqui identificadas, 
as faturas incluídas no PPSe tiver existido um pedido de 

adiantamento anterior, responder se é 
para usar este PP para regularizar

Formalização de pedido de pagamento | Tipo de pedido
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Este separador varia consoante as medidas e operações!

Preenchimento obrigatório no último PP

Preencher em cada PP conforme as 
despesas apresentadas 

Formalização de pedido de pagamento | Indicadores, metas e condicionantes
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Preenchimento obrigatório no último PP

Preencher em cada PP – ver OTG Nº4/2015 – PDR2020
e OTG nº3/2019 – MAR2020 

Analisar a execução da operação: 
nomeadamente a execução total/parcial da operação, alterações, desvios de datas e valores e 
avaliação de metas

Formalização de pedido de pagamento | Indicadores, metas e condicionantes
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Publicitação dos apoios 

Consultar o Guia de informação e comunicação para beneficiários e descarregar os logos 
obrigatórios disponíveis em www.pdr-2020.pt, www.mar2020.pt e no site da A2S (www.a2s.pt) 

Para projetos com apoio superior a 50.000€:

• Colocar uma placa explicativa formato A3

• Durante toda a execução do projeto

• No 1ºPP deve ser enviada uma fotografia da placa 

exposta no local do investimento

Onde colocar ?

Local facilmente visível ao 

público.

Qual o material a utilizar ?

Não existe um material pré-

definido. Deve ser adaptado 

às características do local
OTG nº 3/2019 

MAR2020
OTG nº 4/2015

PDR2020
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Publicitação dos apoios 

Nas entidades que possuem websites e outros produtos publicitários financiados devem
constar as seguintes barras de financiamento:

Nos sites (ainda que não financiados)
devem constar fichas de projeto
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Verificar em cada PP, que 
condicionantes se aplicam

Colocar se cumpre 
ou se é não aplicável

Anexar documento 
comprovativo

Formalização de pedido de pagamento | Indicadores, metas e condicionantes
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Parecer / Licenças da REN, RAN, ARH, Áreas Protegidas

Antes de iniciar o investimento:

- Verificar se a parcela/investimento se sobrepõe à condicionante (PDM online)

- Verificar se o investimento é possível e se carece de procedimento adicional -

Comunicação prévia ou Autorização 

- Se carece de Licenciamento de construção – não é necessário consultar 

independentemente as entidades (basta a Licença de construção)

No pedido de pagamento:

- Apresentar o parecer/licença ou documentação complementar

RAN Decreto-Lei nº 199/2015, de 16 de setembro 

REN Decreto-Lei 124/2019, 2019-08-28
ARH Link para site APA

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

https://dre.pt/application/conteudo/70309902
https://dre.pt/pesquisa/-/search/124256708/details/maximized
http://apambiente.pt/index.php?ref=17&subref=826
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• Condicionante ao primeiro PP, com despesas de obra

• Pode ser necessária declaração de isenção de licença de obras 

• A realização da despesa só pode ocorrer após a emissão da 
Licença de construção

• Só são aceites documentos de despesa cuja data de emissão esteja 
dentro do período de validade dessa licença

ver necessidade de prorrogação da data de início ou de fim da Licença de construção.

• As Licenças têm de ser emitidas em nome do promotor
ver necessidade de averbamento.

Licença de construção

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia
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Licença de utilização

• Condicionante ao último PP

• Aplica-se à utilização dos edifícios, bem como às alterações de 

utilização

• Mantém-se válida quando as obras estão isentas de licenciamento  

• É obrigatoriamente emitida em nome do promotor (não do proprietário 

do espaço)

• Não substitui o licenciamento da atividade
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Licenciamento da atividade

• Condicionante ao último PP, no caso de novas ou alterações nas atividades:

- REAP, Registo Central Vitivinícola; Registo Apícola; 

- Registo Nacional dos Agentes de Animação Turística (RNAAT), Registo 

Nacional dos Empreendimentos Turísticos (RNET), Registo Nacional de 

Alojamento Local (RNAL); 

- Licenciamento industrial; 

- entre outros
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Outras Condicionantes

Entregar comprovativos de cumprimento de outras condicionantes, caso 

existam:

• Criação de Postos de Trabalho - Contrato de trabalho relativo aos postos de 

trabalho criados, Extrato de remunerações mensal retirado da SS direta e Relatório 

Único

• Documento único automóvel

• Integração de empréstimos de sócios/suprimentos em capital próprio

• Verificação da existência de contadores de água (fatura, fotografia, etc)

• Título de registo da embarcação

• Autorização(ões) de pontos de acostagem da(s) embarcação(ões)

• Outros
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Anexar documento 

Indicar se está 
presente, já entregue 
ou não aplicável

Formalização de pedido de pagamento | Controlo Documental

Indicar se está 
presente, já entregue 
ou não aplicável

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia



A2S.pt

DOCUMENTOS A ANEXAR

• Declarações de não dívida à Segurança Social e às Finanças;

Ambas as declarações devem ter uma validade mínima de 30 dias

para além da data em que a análise é concluída (na prática com

validade de 2 meses).

Não é possível dar consentimento para consulta on-line, uma vez que

a A2S não é uma entidade pública.

ATENÇÃO

• Certidão válida da CASES, no caso das Cooperativas

• Registo Central do Beneficiário Efetivo (NOVO) – todos exceto ENIs

• Comprovativo da situação perante o IVA (situação Cadastral atual) 
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DOCUMENTOS A ANEXAR

• Registo contabilístico dos subsídios :

Efetua-se o registo:

• no momento da contratação, na conta 278 – Outros devedores e credores, por 

contrapartida da conta 593 – Subsídios;

• no momento do recebimento do financiamento, na conta 12 – Depósitos à 

ordem, por contrapartida da conta 278 – Outros devedores e credores;

• no final do exercício económico pela depreciação na conta 593 – Subsídios por 

contrapartida da conta 7883 – Imputação de Subsídios para investimentos;

No 1º PP apresenta-se o registo do momento da contratação;

Nos PP seguintes apresenta-se o do recebimento relativo ao PP anterior.
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DOCUMENTOS A ANEXAR

• Balancete analítico mais recente

• IES/IRS do ano anterior

• Declaração periódica de IVA (No caso de faturas com IVA-autoliquidação)
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DOCUMENTOS A ANEXAR

• Registo fotográfico dos investimentos
realizados

- Adicionar fotografias dos investimentos efetuados,
relativos a cada PP

- Principalmente nos pedidos de pagamento de menor
valor, onde não se preveja realização de VFL

- Identificação de número de série em máquinas e
equipamentos

• Registo fotográfico da evolução de execução de
investimentos, como obras, condutas de rega
enterradas, mobilizações de terreno e adubações,
eventos, material promocional, etc…

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia
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Declaração de conformidade

Formalização de pedido de pagamento | Controlo Documental

Indicar se está 
presente, já entregue 
ou não aplicável



A2S.pt© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Alerta

Impeditivo de submissão 

Formalização de pedido de pagamento | Erros e Avisos

Corrigir os erros e validar
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Se não apresenta erros, está pronto para submeter.

A submissão carece de colocação de utilizador e password

Formalização de pedido de pagamento | Erros e Avisos
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OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS

Sanções e exclusões
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Obrigações dos beneficiários

durante e no pós-operação

Publicitar os apoios

Manter a situação 

tributária e contributiva 

regularizada

Todos os pagamentos e 

recebimentos são 

efetuados a partir da 

conta única

Manter o registo no ISIP 

das parcelas do projeto 

(titularidade)

Comprovar o início de 

execução física nos 6 

meses (PDR) ou 90 dias 

(MAR) após a concessão 

do apoio. 

Realizar a operação nos 

termos e condições 

aprovados

Concluir a operação no 

prazo máximo de 24 meses

Assegurar as demais 

componentes do 

financiamento, cumprindo 

as obrigações com 

terceiros

Manter o sistema de 

contabilidade organizada 

ou simplificada
Efetuar Contratação 

Pública (quando aplicável)

Cumprir a legislação e 

normas obrigatórias

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Adquirir Capacidade 

profissional adequada à 

atividade até ao UPP   -

M10213
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Obrigações dos beneficiários

no pós-operação

Manter as condições legais 

necessárias ao exercício da 

atividade durante 5 anos 

após a concessão do apoio

Não locar ou alienar 

investimentos 

cofinanciados durante 5 

anos após a concessão do 

apoio 

Conservar toda a 

documentação durante 3 

anos após o encerramento 

do Programa

Manter os postos de 

trabalho criados e outras 

metas até 5 anos após a 

concessão do apoio

Critérios de seleção 

contratualmente fixados 

como condicionantes
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Reduções e exclusões

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

• Incumprimento pelo beneficiário das obrigações estabelecidas

• No caso no PDR2020 estão definidas em Portaria as % de 

redução aplicável a cada tipo de incumprimento

Redução dos apoios entre 2% e 100%
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Montante solicitado e Montante Pago

© A2S - Associação para o Desenvolvimento Sustentável da Região Saloia

Quando uma despesa não está devidamente submetida o montante 

elegível é reduzido (todo ou parte). 

Caso o valor solicitado difira em mais de 10% do valor pagável após 

análise, é aplicada uma redução igual à diferença

(artigo 63º Regulamento Execução nº 809/2014)

Exemplo: 

O valor elegível de um equipamento foi de 1000€. Em pedido de pagamento foi solicitado o valor elegível de 

1500€. Taxa de apoio 50%.

O montante pagável solicitado seria 1500€ x 50% =750€

O montante pagável validado é 1000€ x 50% = 500€

750€-500€ = 250€ (>10% => sanção igual à diferença). 

O beneficiário receberia um corte de 250€ acrescido de sanção de 250€ =500€.
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Montante solicitado e Montante Pago
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Incumprimentos das Obrigações do Beneficiário:

• Cumprir os normativos legais em matéria de contratação pública – tabelas 

COCOF (varia consoante o motivo do incumprimento)

• Proceder à Publicitação dos Apoios conforme a OTE nº4/2016 – 5% redução

• Não locar ou alienar os investimentos cofinanciados, por um período de 5 

anos – Exclusão dos apoios relativos a esses investimentos

• Pagamentos da conta bancária associada ao contrato - Exclusão dos apoios

relativos a esses investimentos

• Cumprir as legislação e normas obrigatórias relacionadas com a natureza 

do investimento – redução de 2 a 100%
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Dúvidas e questões?

Data previsível para publicação dos projetos com direito a apoio (Aviso 

PDR2020-A2S-10212-006) e enquadramento dos investimentos já 

realizados, após a submissão das candidaturas.

Resposta 1 - data prevista para aprovação da 10212

O aviso e a EDL do GAL não tem dotação suficiente, pelo que estamos a aguardar a decisão da Sr. Gestora do 

PDR2020 sobre a possibilidade de aprovar os projetos (todos ou em parte) em overbooking.  

Resposta 2 – enquadramento dos investimentos

Em caso de aprovação e após a contratação, todas as despesas efetuadas após a data de submissão da candidatura 

são elegíveis e pode ser solicitado o reembolso. 

Com exceção dos estudos e consultorias (que são elegíveis se efetuadas nos 6 meses anteriores à candidatura). 

Eventualmente, no MAR2020 não existe esta limitação, todas as despesas podem ser elegíveis, se realizadas após 

2014, desde que a operação não esteja concluída (à data da candidatura). Pode variar de aviso para aviso.
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Vão-me emprestar um dos equipamentos que coloquei no projeto, posso 

utilizar essa verba para adquirir por exemplo um outro equipamento do 

projeto mas que tenha maior potência?

Resposta: Sim, pode. 

Se se tratar da mesma rubrica, basta colocar uma justificação no separador “associar operação” e juntar 

nos anexos da despesa, a justificação da não utilização da verba para o equipamento aprovado, e os 

orçamentos que justificam a razoabilidade do custos para o novo (equipamento com maior potência) –

1 ou 3 orçamentos, consoante o caso. 

Se se tratar de rubricas diferentes, é necessário efetuar um Pedido de Alteração da Candidatura (PALT), 

no Balcão do Beneficiário. 

Nota: Em caso de dúvida, enviem para nós primeiro por email, com a justificação e orçamentos. Nós 

analisamos e informamos como devem proceder. 

Dúvidas e questões?
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Dúvidas e questões?
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Porque são necessários 3 orçamentos para justificar cada despesa? Um 

não é suficiente? 

Resposta: Depende. 

É necessário analisar a fundamentação e  razoabilidades dos custos apresentados, e essa verificação 

depende do Programa. Assim: 

Despesas 

inferiores 

a 5000€
Despesas 

superiores 

a 5000€

Para todas 

as 

despesas

Manual do Beneficiário 
MAR2020
(pag.21)

OTE específica da medida

Exceção: 

Entidades sujeitas à Contratação Pública:

Não são necessários orçamentos, se iniciado o 

procedimento (sendo que este tem de ser pelo 

menos de Consulta Prévia (mesmo de < a 20.000€).

Não são necessários orçamentos, quando o valor 

do contrato seja equivalente à Consulta Prévia (> 

20.000€). Para os outros, é sempre obrigatório os 3 

orçamentos. 
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O campo "Rentabilidade da operação" na candidatura aplica-se mais a 

empresas ou também a ONGs?

Resposta: Esta questão relaciona-se mais com as candidaturas, no entanto esclarecemos:

Depende do Programa:

Esta análise é efetuada em determinadas medidas, e noutras não ex: 10212 – Pequenos Investimentos 

na Transformação e Comercialização – analisado o VAL e TIR da operação, na 10216 - Renovação de 

Aldeias não existe análise financeira.  

Esta análise é efetuada conforme o tipo de beneficiário (se com fins lucrativos) e quando o valor da 

operação (>=50.000€).  

Dúvidas e questões?
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Outras dúvidas e questões?
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www.a2s.pt
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INFORMAÇÃO 
De momento a equipa encontra-se em teletrabalho, pelo 

que os contactos telefónicos são:

Márcia Mendes: 962 732 280

Clarisse Vistas: 965 552 705

José Diogo: 917 930 305 

Rute Vieira: 916 245 163

As reuniões devem ser solicitadas por e-mail para 

geral@a2s.pt e devem decorrer preferencialmente por 

videoconferência.

mailto:geral@a2s.pt

